
Prefeitura de São José dos Campos

Secretaria de Educação e Cidadania

Errata do Edital de Chamamento 04/SEC/18

Devido às erratas abaixo relacionadas os prazos de entrega das propostas seguirão conforme

quadro:

DATA DO INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 /01 /2019

DATA DO TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 / 01 /2019

HORÁRIO: Das 8h30min às 1 lh30min, e das 13h30min às 16h30min.

Local de Entrega: Gestão de Contratos da Secretaria Educação e Cidadania, sito na Rua Felício

Savastano, 240, Vila Industrial, São José dos Campos - SP.

Pg2 onde se lê:

1.9. O sitio eletrônico no qual serão publicados os documentos exigidos pela Lei Federal n °

13.019/2014, bem como os demais atos previstos no Decreto Municipal n ° 17.581, de 21 de setembro

de 2017, além de outros requisitos previstos neste Edital, será o

•_#_g_ov.br/secretarias/educacao cidadania.asjR_x

Leia-se:

1.9. O sitio eletrônico no qual serão publicados os documentos exigidos pela Lei Federal n °

13.019/2014, bem como os demais atos previstos no Decreto Municipal n ° 17.581, de 21 de setembro

de 2017 e suas alterações, além de outros requisitos previstos neste Edital, será o

htt•ov.br/secretarias/educacao cidadania.a_s_p•

Pg4 onde se lê:

4.4. A parceria receberá o constante acompanhamento por parte do gestor da parceria, o qual será

designado mediante portaria publicada no sítio oficial e no Boletim do Município, e será responsável

por fiscalizar e executar a parceria, exercendo as atividades previstas na Lei Federal n ° 13.019/2014,

bem como no Decreto Municipal n ° 17.581/2017.

Leia-se:

4.4. A parceria receberá o constante acompanhamento por parte do gestor da parceria, o qual será

designado mediante portaria publicada no sítio oficial e no Boletim do Município, e será responsável

por fiscalizar e executar a parceria, exercendo as atividades previstas na Lei Federal n ° 13.019/2014,

bem como no Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações.

Pg 7 onde se lê:

10.1. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital, e que apresente, no mínimo, os requisitos do artigo 59, do Decreto Municipal

n ° 17.581/2017.

10.2. A estimativa das despesas de que trata o inciso XVl, do artigo 59, do Decreto Municipal n °

17.581/2017, deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos

apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais

como 03 (três) cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas

ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.



•Ç• Prefeitura de Såo José dos Campos

• Secretaria de Educaçåo e Cidadania

10.2.1. Se for imprescindível o pagamento em espécie de qualquer despesa prevista no plano de

trabalho, a proposta deverá justificar os motivos, na forma do parágrafo primeiro, do art. 94, do Decreto

Municipal n ° 17.581/2017, sob pena da despesa de não ser aceita.

Leia-se:

10.1. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital, e que apresente, no minimo, os requisitos do artigo 59, do Decreto Municipal

n ° 17.581/2017 e suas alterações.

10.2. A estimativa das despesas de que trata o inciso XVI, do artigo 59, do Decreto Municipal n o

17.581/2017 e suas alterações, deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da

compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras

parcerias da mesma natureza, tais como 03 (três) cotações, tabelas de preços de associações

profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponiveis ao

público.

10.2.1. Se for imprescindível o pagamento em espécie de qualquer despesa prevista no plano de

trabalho, a proposta deverá justificar os motivos, na forma do parágrafo primeiro, do art. 94, do Decreto

Municipal n o 17.581/2017 e suas alterações, sob pena da despesa de não ser aceita.

P9 10 onde se lê:

16.1. A interposição de recurso e as contrarrazões deverão ser dirigidos à Comissão de Seleção, e

protocolados na sede da Secretaria de Educação e Cidadania, nos prazos e condições previstos no

artigo 63, do Decreto Municipal n ° 17.581/2017.

Leia-se:

16.1. A interposição de recurso e as contrarrazões deverão ser dirigidos à Comissão de Seleção, e

protocolados na sede da Secretaria de Educação e Cidadania, nos prazos e condições previstos no

artigo 63, do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações.

Pg 14 onde se lê:

18.1 !. Em caso de não habilitação a OSC desclassificada terá o prazo de 5 dias para apresentação de

recurso, conforme parágrafo 3° do artigo 70 da Decreto Municipal n° 17581/17.

Leia-se:

18.11. Em caso de não habilitação a OSC desclassificada terá o prazo de 5 dias para apresentação de

recurso, conforme parágrafo 3° do artigo 70 da Decreto Municipal n° 17581/17 e suas alterações.

Pg 17 onde se lê:

23.2. Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração do TERMO DE

COLABORAÇÃO, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou

aplicação das sanções de que trata o Capítulo V, do Decreto Municipal n o 17.581/2017, ou outro que

venha a substitui-lo.

Leia-se:

23.2. Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração do TERMO DE

COLABORAÇÃO, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou

)
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aplicação das sanções de que trata o Capítulo V, do Decreto Municipal n °

alterações.

17.581/2017 e suas

Pg 20 onde se lê:

Vil - PRAZO DE EXECUÇÃO

O projeto deverá ser executado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado nos

termos da Lei Federal n ° 13.019/14 e do Decreto Municipal n ° 17.581/17.

Leia-se:

VIl - PRAZO DE EXECUÇÃO
O projeto deverá ser executado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado nos

termos da Lei Federal n o 13.019/14 e do Decreto Municipal n o 17.581/17 e suas alterações.

Pg 25 onde se lê:

1. DIRETRIZES BÃSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de trabalho deverá ser efetuado com base nas diretrizes traçadas pela Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n o 9.394/1996), Referencial Curricular Nacional da Educação

Infantil, Proposta Curricular para Berçários da Rede Municipal de Educação, Matriz Curricular de

Educação Infantil do Municipio, Base Nacional Comum Curricular e Deliberação 01/16 do Conselho

Municipal de Educação de São José dos Campos, e apresentado pela Organização da Sociedade Civil

deverá ser elaborado conforme artigo 22 da Lei Federal n ° 13.019/14 e artigo 59 do Decreto Municipal

n ° 17.581/17, bem como de acordo com as diretrizes dispostas no Anexo I deste Edital, contendo:

Leia-se:

1. DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de trabalho deverá ser efetuado com base nas diretrizes traçadas pela Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n ° 9.394/1996), Referencial Curricular Nacional da Educação

Infantil, Proposta Curricular para Berçários da Rede Municipal de Educação, Matriz Curricular de

Educação Infantil do Município, Base Nacional Comum Curricular e Deliberação 01/16 do Conselho

Municipal de Educação de São José dos Campos, e apresentado pela Organização da Sociedade Civil

deverá ser elaborado conforme artigo 22 da Lei Federal n o 13.019/14 e artigo 59 do Decreto Municipal

n° 17.581/17 e suas alterações, bem como de acordo com as diretrizes dispostas no Anexo I deste

Edital, contendo:

Pg 26 onde se lê:

XVl - identificação e justificativa para o pagamento despesas em espécie, quando for o caso, na forma

do §2 ° do artigo 63 do Decreto n ° 17.581/17;

Leia-se:

XVI - identificação e justificativa para o pagamento despesas em espécie, quando for o caso, na forma

do §2 ° do artigo 63 do Decreto n ° 17.581/17 e suas alterações;

Pg 34 onde se lê:

t
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a) A proposta de Plano de Trabalho apresentada contempla despesas com pagamento de

pessoal, e anexo à proposta constam os documentos comprobatórios exigidos nos termos Decreto

Municipal 17.581/2017.

Leia-se:

a) A proposta de Plano de Trabalho apresentada contempla despesas com pagamento de

pessoal, e anexo à proposta constam os documentos comprobatórios exigidos nos termos Decreto

Municipal 17.581/2017 e suas alterações.

Pg 41 onde se lê:

com fundamento especialmente na Lei Federal n° 13.019, de 31 de Julho de 2014 e suas alterações,

regulamentada no âmbito do Município pelo Decreto Municipal n° 17.581, de 21 de setembro de 2017

e suas futuras alterações ou outro que venha a substituí-lo, bem como no edital de chamamento público

n ° e seus Anexos, todos constantes do Processo Administrativo n o

, e integrantes deste TERMO DE COLABORAÇÃO como se transcritos fossem, e,

assim, tëm o MUNICÍPIO e a OSC, entre si, justo e avençado o quanto segue.

Leia-se:

com fundamento especialmente na Lei Federal n ° 13.019, de 31 de Julho de 2014 e suas alterações,

regulamentada no âmbito do Município pelo Decreto Municipal n° 17.581, de 21 de setembro de 2017

e suas alterações, bem como no edital de chamamento público no e seus Anexos,

todos constantes do Processo Administrativo n°
, e integrantes deste TERMO DE

COLABORAÇÃO como se transcritos fossem, e, assim, têm o MUNICiPIO e a OSC, entre si, justo e

avençado o quanto segue.

pg 42 onde se lê:

IV - Decreto Municipal n ° 17.581, de 21 de setembro de 2017 e suas futuras alterações ou outro que

venha a substituí-lo;

4) transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de

Colaboração, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Município de São José dos

Campos e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do PLANO DE TRABALHO aprovado,

mediante as contas apresentadas nos termos do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 ou outro que venha

a substitui-lo.

Leia-se:

IV - Decreto Municipal n° 17.581, de 21 de setembro de 2017 e suas alterações;

4) transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Colaboração, de

acordo com a programação orçamentária e financeira do Municipio de São José dos Campos e

obedecendo ao cronograma de desembolso constante do PLANO DE TRABALHO aprovado, mediante

as contas apresentadas nos termos do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações.

Pg 43 onde se lê:

10) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboração, nos termos

do Capítulo IV do Decreto Municipal n o 17.581/2017, e das instruções expedidas pelo Tribunal de

Contas do Estado.
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11) aplicar as sanções previstas neste Termo de Colaboração, bem como na Lei Federal n °

13.019/2014 e suas alterações, e as constantes do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 ou outro que

venha substituí-lo;

15) apreciar as contas apresentadas pela OSC, nos termos do Decreto Municipal n ° 17.581/2017
ou outro que venha a substituí-lo;

Leia-se:

10) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboração, nos termos

do Capítulo IV do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações, e das instruções expedidas pelo

Tribunal de Contas do Estado.

11) aplicar as sanções previstas neste Termo de Colaboração, bem como na Lei Federal n °

13.019/2014 e suas alterações, e as constantes do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas

alterações;

15) apreciar as contas apresentadas pela OSC, nos termos do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e

suas alterações;

pg 44 onde se lê:

4) administrar e empregar integralmente os recursos financeiros repassados pelo Município, em

conformidade com o Plano de Trabalho e Cronograma Físico-financeiro aprovados; bem como com

estrita observância dos termos previstos na Lei Federal n ° 13.019/14 e no Decreto Municipal n °

17.581/17, e demais legislação aplicável;

5) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração, nos prazos

estabelecidos na Instrução Normativa n ° 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem

como no Decreto Municipal 17.581/2017 e orientações expedidas pela Secretaria de Educação e

Cidadania, e ainda observar nas compras e contratações realizadas os procedimentos estabelecidos

na Seção II do Capítulo III do Decreto Municipal N ° 17.581/2017, ou outro que venha a substitui-lo;

Leia-se:

4) administrar e empregar integralmente os recursos financeiros repassados pelo Município, em

conformidade com o Plano de Trabalho e Cronograma Físico-financeiro aprovados; bem como com

estrita observância dos termos previstos na Lei Federal n ° 13.019/14 e no Decreto Municipal n o

17.581/17 e suas alterações, e demais legislação aplicável;

5) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração, nos prazos

estabelecidos na Instrução Normativa n ° 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem

como no Decreto Municipal 17.581/2017 e suas alterações e orientações expedidas pela Secretaria de

Educação e Cidadania, e ainda observar nas compras e contratações realizadas os procedimentos

estabelecidos na Seção II do Capítulo III do Decreto Municipal N O 17.581/2017 e suas alterações;

pg 46 onde se lê:

27) Apenas efetuar pagamentos em espécie quando previsto e justificado no PLANO DE

TRABALHO, nos termos do art. 93, do Decreto Municipal n° 17.581/2017, ou outro que venha a

substituí-lo;

Leia-se:



,i!•
!• :i•ïi

¸

Prefeitura de Såo José dos Campos

Secretaria de Educaçåo e Çidadania

27) Apenas efetuar pagamentos em espécie quando previsto e justificado no PLANO DE TRABALHO,

nos termos do art. 93, do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações;

Pg 47 onde se lê:

3.2.1. As obrigações do gestor da parceria são aquelas previstas na Seção IV, Capítulo I, do Decreto

Municipal n ° 17.581/2017, sem prejuízo daquelas previstas nos artigos 61 e 62, da Lei Federal n o

13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações.

3.4.1. As obrigações da Comissão de Monitoramento e Avaliação estão previstas na Seção III, Capítulo

I, do Decreto Municipal n o 17.581/2017, ou outro que venha a substituí-lo.

Leia-se:

3.2.1. As obrigações do gestor da parceria são aquelas previstas na Seção IV, Capítulo I, do Decreto

Municipal no 17.581/2017 e suas alterações, sem prejuízo daquelas previstas nos artigos 61 e 62, da

Lei Federal n ° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações.

3.4.1. As obrigações da Comissão de Monitoramento e Avaliação estão previstas na Seção III, Capitulo

I, do Decreto Municipal n o 17.581/2017 e suas alterações.

Pg 48 onde se lê:

4.3. As parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no artigo 48 da Lei n. 13.019, de 31 de julho de

2014, e suas alterações, até o saneamento das impropriedades, bem como nas hipóteses previstas no

Decreto Municipal n ° 17.581/2017 ou outro que venha substitui-lo.

Leia-se:

4.3. As parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no artigo 48 da Lei n. 13.019, de 31 de julho de

2014, e suas alterações, até o saneamento das impropriedades, bem como nas hipóteses previstas no

Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações.

Pg 49 onde se lê:

5.1. As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos da Seção II, do Capítulo III, do

Decreto Municipal n ° 17.581/2017.

5.4. O provisionamento de valores destinados a encargos trabalhistas, quando previsto no PLANO DE

TRABALHO, necessariamente será proporcional ao período de atuação do profissional na execução

das ações e restritas às parcerias celebradas sob a égide da Lei federal 13.019/2014 e suas alterações,

e deverão observar o constante nos artigos 85 a 90, do Decreto Municipal n ° 17.581/2017.

Leia-se:

5.1. As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos da Seção II, do Capítulo III, do

Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações.

5.4. O provisionamento de valores destinados a encargos trabalhistas, quando previsto no PLANO DE

TRABALHO, necessariamente será proporcional ao período de atuação do profissional na execução

das ações e restritas às parcerias celebradas sob a égide da Lei federal 13.019/2014 e suas alterações,

e deverão observar o constante nos artigos 85 a 90, do Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas

alterações.

Pg 50 onde se lê:
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5.4.3.5. Os rendimentos decorrentes do depósito mantido em conta poupança serão revertidos para o

pagamento de verbas rescisórias, nos termos deste artigo, aplicando-se, no que for possivel, o disposto

no artigo 87 do Decreto Municipal n ° 17.581/17.

Leia-se:

5.4.3.5. Os rendimentos decorrentes do depósito mantido em conta poupança serão revertidos para o

pagamento de verbas rescisórias, nos termos deste artigo, aplicando-se, no que for possivel, o disposto

no artigo 87 do Decreto Municipal n o 17.581/17 e suas alterações.

Pg 51 onde se lê:

5.6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada nos termos do artigo 51,

da Lei Federal n ° 13.019/2014 e suas alterações, bem como do artigo 94, do Decreto Municipal n °

17.581/2017, ou outro que venha a substituí-lo.

Leia-se:

5.6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada nos termos do artigo 51,

da Lei Federal n ° 13.019/2014 e suas alterações, bem como do artigo 94, do Decreto Municipal n °

17.581/2017 e suas alterações.

Pg 52 onde se lê:

7.1. As alterações serão permitidas nos termos da Lei 13.019/2014 e suas alterações, bem como com

base e nos limites do Decreto Municipal n° 17.581/2017, ou outro que venha a substituí-lo.

Leia-se:

7.1. As alterações serão permitidas nos termos da Lei 13.019/2014 e suas alterações, bem como com

base e nos limites do Decreto Municipal n° 17.581/2017 e suas alterações.

Pg 53 onde se lê:

I - mensalmente dos recursos recebidos para a consecução dos objetivos do Termo de Colaboração,

até o décimo quinto dia do mês subsequente ao recebimento do repasse de verbas, observando,

sempre, os dispositivos da Lei n ° 13.019/14 e do Decreto Municipal n° 17.581/17;

Leia-se:

I - mensalmente dos recursos recebidos para a consecução dos objetivos do Termo de Colaboração,

até o décimo quinto dia do mês subsequente ao recebimento do repasse de verbas, observando,

sempre, os dispositivos da Lei n ° 13.019/14 e do Decreto Municipal no 17.581/17 e suas alterações;

Pg 54 onde se lê:

1.1.1) A prestação de contas terá como objetivo atender ao disposto no artigo 64 da Lei Federal n.

13.019, de 31 de julho de 2014, e deverá ser bimestral, quadrimestral, anual e final, nos termos do

Decreto Municipal n ° 17.581/2017.

1.3. A OSC, na entrega das contas, deverá apresentar os documentos constantes do Decreto Municipal

n ° 17.581/2017 ou outro que venha a substituí-lo, conforme o período ao qual as contas se referirem.

1.4.1. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se

mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação lei de
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novo plano de trabalho, atendidos os requisitos da Lei Federal n ° 13.019/14, bem como do Decreto

Municipal n ° 17.581/2017, ou outro que venha substituí-lo.

Leia-se:

1.1.1) A prestação de contas terá como objetivo atender ao disposto no artigo 64 da Lei Federal n.

13.019, de 31 de julho de 2014, e deverá ser bimestral, quadrimestral, anual e final, nos termos do

Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações.

1.3. A OSC, na entrega das contas, deverá apresentar os documentos constantes do Decreto Municipal

n ° 17.581/2017 e suas alterações, conforme o período ao qual as contas se referirem.

1.4.1. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se

mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação lei de

novo plano de trabalho, atendidos os requisitos da Lei Federal n ° 13.019/14, bem como do Decreto

Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações.

Pg 56 onde se lê:

12.2 A inexecução total ou parcial deste termo de colaboração enseja a sua imediata rescisão, com as

suas consequências as previstas em lei e no Decreto Municipal n o 17.581/2017, ou outro que venha a

substituí-lo.

Leia-se:

12.2. A inexecução total ou parcial deste termo de colaboração enseja a sua imediata rescisão, com as

suas consequências as previstas em lei e no Decreto Municipal n ° 17.581/2017 e suas alterações.


